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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001734-10.2017.815.2002  –  3ª  Vara  Regional  de
Mangabeira
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Bruno Rodrigues da Silva
ADVOGADO:  Fernando Eneas de Sousa
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO.
EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS.
CONDENAÇÃO.  PLEITO  ABSOLUTÓRIO.
ALEGADA  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.
TESTEMUNHAS E VÍTIMAS ACORDES EM SUAS
DECLARAÇÕES.  NÃO  ACOLHIMENTO.  AUTORIA
E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
RETIFICAÇÃO  DA  PENA  CORPORAL  EM
RELAÇÃO A UMA DAS VÍTIMAS E REDUÇÃO DA
PENA  DE  MULTA.  MANTIDOS  OS  DEMAIS
TERMOS DA SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL.

-  Sendo  suficientes  as  provas  carreadas  aos  autos  na
forma como ficou evidenciado na decisão do Juízo a quo,
mantem-se  a  condenação  do  denunciado,  visto  que,
configurado o elemento subjetivo do tipo penal do  art.
157, § 2º, inciso I do Código Penal

-  Em tema de delito patrimonial, a palavra da vítima,
especialmente quando descreve com firmeza a cena
criminosa e identifica o agente com igual certeza,
representa valioso elemento de convicção quanto à
certeza da autoria da infração.

-  Considerando  que  as  consequências  do  delito  foram
tidas como irrelevantes em relação a uma das vítimas,
uma vez que o bem subtraído fora recuperado; diferente
da  outra  vítima,  que  não  teve  os  bens  recuperados,  o
magistrado não poderia ter fixado a mesma pena base e
de multa, razão pela qual a redução deve ser feita.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
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Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial  ao recurso, em harmonia
com o parecer Ministerial. Expeça-se guia de execução provisória.

RELATÓRIO

Perante a 3ª Vara Regional de Mangabeira, Bruno Rodrigues da Silva,
devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, incisos
I e II, do Código Penal (fls. 2/5), pela prática dos fatos a seguir narrados:

“Consta da peça informativa em anexo que, no dia 31 de janeiro de
2017, por volta das 20h30m, o denunciado foi preso em flagrante pela prática do crime de
roubo qualificado pelo concurso de agentes e grave ameaça à pessoa mediante o emprego
de arma de fogo, cometido contra as vítimas Ayslaiany Sobral dos Santos Silva e Charle
Nascimento de Lira, fato ocorrido no Bairro Ernani Sátiro, nesta cidade. 

Narra o inquérito policial em anexo que o acusado em concurso com
uma  outra  pessoa,  ainda,  não  identificada,  a  bordo  da  motocicleta  da  marca  Yamaha,
modelo  Factor,  placa PET-4426/PE,  ambos na posse  de armas de fogo tipo  revólveres,
entraram  na  Farmácia  Francy,  anunciaram  o  assalto  e  renderam  os  funcionários  do
estabelecimento comercial. 

Flui  dos  autos  que  logo  em seguida,  o  denunciado  e  o  comparsa
dirigiram-se  até  a  sala  da  sub  gerência,  renderam  a  proprietária  Wanessa  Pascoal  e
tomaram-lhe o seu aparelho celular da marca Samsung, bem como os valores do apurado do
dia,  sendo  R$  2.700,00  (dois  mil  e  setecentos),  do  caixa  de  entrega,  R$  450,00
(quatrocentos e cinquenta reais) do fundo de caixa e R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais) do baú do gerente, totalizando aproximadamente R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos
e cinquenta reais) 

Infere-se  das  peças  de  informação  que  ao  tentarem  fugir  com  o
produto do roubo, não encontraram as chaves da motocicleta que utilizavam. No entanto,
para garantir o êxito na fuga, o denunciado, em concurso com o comparsa, subtraíram o
veículo da segunda vítima,  uma Honda Brós 150,  da cor preta,  placa NQK-4053/PB e,
ainda, sua pulseira de ouro. 

Logo  após  esta  ação  criminosa,  o  denunciado  foi  localizado  pela
guarnição militar, onde durante a perseguição houve troca de tiros e, posteriormente, um
acidente com veículo popular. No entanto, no momento em que os agentes iriam realizar a
contenção, o comparsa do acusado conseguiu fugir do local tomando destino ignorado. 

Na revista pessoal, os policiais militares apreenderam em poder do
acusado o revólver calibre .38,  da marca Rossi,  n E037464,  com quatro estojos e duas
munições, todas do mesmo calibre, utilizada no assalto contra a farmácia. 
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Em seus depoimentos na esfera policial,  as vítimas confirmaram e
ratificaram todo o teor desta peça acusatória, informando que de fato, haviam sido vítimas
do denunciado, onde este na posse de uma arma de fogo e em concurso com um agente,
subtraíram os seus bens acima mencionados. 

Portanto,  está  mais  do  que  esclarecido  e  evidenciado  a  autoria  e
materialidade delitiva, de acordo com os depoimentos das testemunhas e das vítimas, bem
como o seu reconhecimento na esfera policial.” (fls. 03/04)

Denúncia recebida em 07 de março de 2017 (fl. 40).

Instruído, regularmente, o feito, foram apresentadas alegações finais
orais pelo Ministério Público e pela defesa (fl. 55).

Concluída a instrução processual,  o juiz  a quo  julgou procedente a
denúncia, para condenar Bruno Rodrigues da Silva como incurso no art. 157, § 2º, incisos I
e II  c/c o art.  71, parágrafo único,  do Código Penal,  fixando a reprimenda da seguinte
forma:

1. Roubo contra a vítima Farmácia Francy:

– Após a análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base
em 5 (cinco) anos de reclusão. Tendo em vista a causa de aumento de pena do art. 157, § 2º,
inciso II, do Código Penal, aumentou em 1/3 a pena aplicada, totalizando 06 (seis) anos e
08 (oito) meses de reclusão, pena estas que tornou definitiva, na falta de circunstâncias
atenuantes  agravantes  ou de causas de diminuição de pena.  Condenou o réu à  pena de
multa, que fora fixada em 30 (trinta) dias-multa, considerando as circunstâncias do art. 59
do  CP,  calculada  sobre  1/30  do  salário  mínimo vigente  à  época  do  crime  em face  da
situação econômica dele.

2. Roubo contra a vítima  Charle Nascimento de Lira:

– Após a análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base
em 5 (cinco) anos de reclusão. Tendo em vista a causa de aumento de pena do art. 157, § 2º,
inciso II, do Código Penal, aumentou em 1/3 a pena aplicada, totalizando 06 (seis) anos e
08 (oito) meses de reclusão, pena estas que tornou definitiva, na falta de circunstâncias
atenuantes  agravantes  ou de causas de diminuição de pena.  Condenou o réu à  pena de
multa, que fora fixada em 30 (trinta) dias-multa, considerando as circunstâncias do art. 59
do  CP,  calculada  sobre  1/30  do  salário  mínimo vigente  à  época  do  crime  em face  da
situação econômica dele.

3. Cálculo Final da Pena:
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– Em  face  do  crime  continuado  específico  de  dois  crimes  de
roubo (CP, art. 71, parágrafo único), aplicou a pena de um deles, o referente ao roubo contra
a farmácia, seja, 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão, aumentada em 1/6 (um sexto),
resultando em sete anos, nove meses e dez dias de reclusão.

–  A pena de multa é aplicada distinta e integralmente no concurso
de crimes (CP, art. 72), ficando fixada definitivamente em 60 (sessenta) diasmulta. Assim, a
pena definitiva é de sete anos, nove meses e dez dias de reclusão e sessenta dias-multa. 

Para o cumprimento inicial da reprimenda, fora estabelecido o regime
inicial fechado  (CP, art. 33, § 2°, letra "a"). 

Irresignado com a sentença, o acusado recorreu, pugnando, em
síntese, pela absolvição em razão da deficiência probatória e, alternativamente, pela redução
da pena-base. (fls. 75/82)

Ofertadas as contrarrazões ministeriais (fls. 90/96).

Com  vista  dos  autos,  o  Procurador  de  Justiça  Francisco  Sagres
Macedo Vieira  opinou pelo provimento parcial do recurso (fls. 102/112).

É o relatório.

VOTO

Extrai-se da denúncia que, no dia 31 de janeiro de 2017, por volta das
20h30m, o denunciado foi preso em flagrante pela prática do crime de roubo qualificado
pelo concurso de agentes e grave ameaça à pessoa mediante o emprego de arma de fogo,
cometido contra as vítimas Ayslaiany Sobral dos Santos Silva e Charle Nascimento de Lira,
fato ocorrido no Bairro Ernani Sátiro, nesta cidade. 

Historia, ainda, a peça inicial que o denunciado acusado em concurso
com uma outra pessoa não identificada, a bordo de uma motocicleta, na posse de armas de
fogo, entraram na Farmácia Francy, anunciaram o assalto e renderam os funcionários do
estabelecimento comercial. 

O denunciado e o comparsa dirigiram-se até a sala da sub gerência,
renderam a proprietária Wanessa Pascoal e tomaram-lhe o seu aparelho celular da marca
Samsung,  bem  como  os  valores  do  apurado  do  dia,  sendo  R$  2.700,00  (dois  mil  e
setecentos), do caixa de entrega, R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) do fundo de
caixa  e  R$  1.500,00  (hum  mil  e  quinhentos  reais)  do  baú  do  gerente,  totalizando
aproximadamente R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais).
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A exordial  acusatória  narrou,  ainda,  que os acusados,  ao  tentarem
fugir com o produto do roubo, não encontraram as chaves da motocicleta que utilizavam.
No entanto, para garantir o êxito na fuga, subtraíram o veículo da segunda vítima, uma
Honda Brós 150, da cor preta, placa NQK-4053/PB e, ainda, sua pulseira de ouro. 

Logo  após  o  delito,  o  denunciado  foi  localizado  pela  guarnição
militar e, durante a perseguição, houve troca de tiros e, posteriormente, um acidente com
veículo popular. No entanto, no momento em que os agentes realizariam a contenção, o
comparsa do acusado conseguiu fugir do local tomando destino ignorado. 

A autoria e a materialidade restam, amplamente, comprovadas, de
modo a positivar a existência do delito de maneira cristalina, o que se depreende das
suficientes provas colhidas durante as fases inquisitorial e processual, tais como, o Auto de
Prisão em Flagrante (fls. 07/12), Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 13/15),
reconhecimento da vítima, e depoimentos testemunhais, todos acordes com o
direcionamento tomado na condenação.

A  subgerente  da  farmácia  Ayslaiany  Sobral  dos  Santos  Silva,
descreveu,  em juízo, com riqueza de detalhes, toda a cena criminosa,  tendo,  inclusive,
ressaltou que,  na fase de inquérito,  reconheceu o apelante, confirmando os relatos  que
constam no auto de prisão em flagrante, tendo destacado, também, as características físicas
do réu. (mídia, fl. 59)

A vítima Charle Nascimento de Lira, em juízo, também, relatou como
se deu o delito, confirmando, portanto, a narrativa contida no auto de prisão. (mídia, fl. 59)

O policial  militar  Bertuni Florentino da Silva disse deslocou-se ao
bairro  Ernani  Sátiro,  por  ter  sido informado pelo  CIOP sobre a  troca  de tiros  naquela
localidade. Ao chegar, foi informado por populares que houve um assalto a uma farmácia e
que um dos assaltantes teria roubado uma motocicleta e saiu por uma rua adjacente. Feitas
diligências, o réu foi encontrado por ter caído da motocicleta e, no momento da apreensão,
estava na posse de um revólver e de uma pulseira de ouro. O réu foi  encaminhado ao
hospital e depois levado até a farmácia onde foi reconhecido pelas vítimas como o autor do
roubo. (mídia, fl. 59)

A outra testemunha, o policial Lorival Valdemar da Silva Júnior, disse
que, quando estava na viatura, um colega mandou uma mensagem de texto dizendo que
estava  havendo  vários  disparos  próximo  à  farmácia  Francy.  Lá  chegando,  populares
relataram que  a  farmácia  tinha  sido  assaltada  e,  que  em uma rua  próxima,  o  acusado
estava caído por ter se envolvido em acidente de trânsito. Chegando ao local, encontrou o
acusado  caído  ao  solo  com  o  pé  machucado  e  com  um revólver  na  cintura,  que  foi
apreendido. Um rapaz apareceu dizendo que a motocicleta em que o acusado estava tinha
sido roubada como também uma pulseira, que foi encontrada no bolso do acusado. A arma
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apreendida estava com quatro munições deflagradas. O acusado foi levado até o hospital
onde foi tirada uma fotografia dele pelo celular e enviada à proprietária da farmácia que o
reconheceu.  O  outro  assaltante  da  farmácia  não  foi  localizado  nem  identificado.  O
proprietário da motocicleta disse que o acusado o abordou com um revólver e subtraiu o
veículo e a pulseira. (mídia, fl. 59)

Nos crimes de roubo praticados à sorrelfa, a prova coligida, em
especial a palavra da vítima, se não for desconstituída por qualquer dos demais
elementos de convencimento apurados em instrução, como sói acontecer no presente
caso, é absolutamente hábil para sustentar o decreto condenatório.

Nesse sentido, cito precedentes desta Câmara Criminal:

56094538  -  APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE
ROUBO  MAJORADO.  CONCURSO  DE  AGENTES.
CONDENAÇÃO.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.
NEGATIVA  DE  AUTORIA.  IMPOSSIBILIDADE.
MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONS- TRADAS.
PALAVRA  DA  VÍTIMA  QUE  SE  COADUNA  COM
DEMAIS  ELEMENTOS  DO  ARCABOUÇO
PROBATÓRIO.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.  PEDIDO
DE  REDUÇÃO  DA  PENA.  REANÁLISE  DAS
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS.  AUMENTO
INJUSTIFICADO.  REDUÇÃO  PARA  O  MÍNIMO
LEGAL. MEDIDA QUE SE IMPÕE. TERCEIRA FASE
DA DOSIMETRIA. CAUSA DE AUMENTO MANTIDA.
RECURSO PROVIDO. No cotejo entre a fala do acusado,
isento  de  compromisso  e  de  produzir  prova  contra  si
próprio,  e da vítima e testemunha que podem responder
por suas afirmações em faltando com a verdade, há de se
valorar a palavra destes últimos. Sendo as circunstâncias
judiciais  favoráveis  ao  acusado,  deve  a  pena-base  ser
fixada  no  mínimo  legal.  (TJPB;  APL  0000738-
07.2015.815.0151;  Câmara  Especializada  Criminal;  Rel.
Des. Marcos William de Oliveira; DJPB 29/03/2017; Pág.
12)

56094704  -  APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE
ROUBO MAJORADO. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.  VALOR
PROBATÓRIO RELEVANTE. RECONHECIMENTO DE
PESSOA.  PROVA  TESTEMUNHAL.  CONJUNTO
PROBATÓRIO  ROBUSTO.  ABSOLVIÇÃO.
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IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO DO DECISUM.
DESPROVIMENTO.  Tendo  a  prova  coligida  aos  autos
comprovado,  inequivocamente,  a  participação do réu  no
evento delituoso, não há como ser acolhido o seu pleito
absolutório  ante  a  inexistência  de dúvida  ou fragilidade
probatória.  (TJPB;  APL  0009590-64.2013.815.2002;
Câmara Especializada Criminal; Rel. Des. João Benedito
da Silva; DJPB 04/04/2017; Pág. 5)

Dessa  maneira,  conclui-se  que  a  suposta  insuficiência  de  provas,
decantada pelo recorrente, esmorece em face da materialidade e da autoria incontestes, por
serem esteadas em provas verossímeis e vigorosas. 

O  juiz singular, ao proferir seu decisum no molde condenatório,
enquadrando a conduta do recorrente ao tipo delineado no art. 157, § 2º, incisos I e II, do
Código Penal, fê-lo em consonância com os elementos de convicção encartados aos autos,
mormente quando não carreado ao álbum processual nenhum elemento convincente a
expurgar a culpabilidade atribuída ao acusado, que  venha a justificar a absolvição
pretendida.

Por fim, orienta-se o último rogo defensivo no sentido da redução das
reprimendas estabelecidas.

No  que  pertine  à  análise  das  circunstâncias  judiciais  inerentes  ao
crime praticado contra Charles Nascimento de Lira, há um pequeno ajuste a ser efetuado.

É que, em relação a ele, as consequências do delito foram tidas como
irrelevantes, uma vez que o bem subtraído fora recuperado; diferente do que ocorreu com a
Farmácia Francy,  pois  os  bens  não foram recuperados.  Assim sendo,  o  magistrado não
poderia ter fixado a mesma pena base, que foi de 5 anos.

Dessa forma,  apenas,  relativamente à vítima Charle Nascimento de
Lira, reduzo a pena base para 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Na segunda e
terceira  fase,  mantenho  as  considerações  da  sentença,  de  modo  que  o  aumento  da
qualificadora de emprego de arma de fogo é de 1/3 (um terço) e a pena definitiva passa a ser
de 06 (seis) anos de reclusão.

Por  fim,  considerando  que  houve  a  prática  de  crime  continuado,
mantenho as considerações do juiz a quo, de modo que a pena definitiva é de 07 (sete) anos,
(09) nove meses e 10 (dez) dias de reclusão.

No que concerne a pena de multa, observo que o juiz  a quo  fixou-a
em  30  (trinta)  dia-multa  em  relação  ao  delito  praticado  contra  cada  vítima.  Assim
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resguardando a proporcionalidade, sua aplicação deve ser minorada em relação à vítima
Charle Nascimento de Lira, então fixo em 25 (vinte e cinco) dias-multa.

Por  fim,  refazer  seu  cálculo,  para  aplicar  o  critério  trifásico,
ocasionaria prejuízo ao réu, o que não é permitido em razão do Princípio Non Reformatio
in Pejus.

No mais, fora aplicada a regra contida no art. 72 do Código Penal, por
conseguinte, foram somadas as penas de multa, as quais, após o ajuste efetuado, passam a
ser de 55 (cinquenta e cinco) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época
dos fatos.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  parcial,  para  retificar  a  pena
corporal aplicada em relação à vítima Charle Nascimento de Lira e a pena de multa, que
passa a ser de 55 (cinquenta e cinco) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente
à época dos fatos.

É o meu voto.

Cópia desta decisão serve como ofício de notificação.

Presidi o julgamento, com voto de relator, dele participando, ainda, os
Excelentíssimos Senhores  Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha Ramos,  revisor  e
Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Maria Lurdélia Diniz de
Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 20 de
fevereiro de 2018.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                       Relator
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